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DECISÓRIO 

Processo n°2021.08.11.001. 
Tomada de Preços n° 011/2021/TP. 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Recorrente: G7 CONSTRUCOES E SERVTCOS EIRELI - inscrito no CNPJ sob o n o . 

10.572.609/0001-99. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tamboril 
vem responder a recurso administrativo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
011/2021/TP, feito tempestivamente pela empresa G7 CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI - inscrito no CNPJ sob o no. 10.572.609/0001-99, com base no Art. 109, inciso 1, "a", 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes foram 
cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme comprovam os 
documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve impugnação a petição. 

A referida empresa apresentou via e-mail recurso administrativo contra o julgamento da 
Comissão de Licitação - CPI, em relação ao julgamento da fase de habilitação no dia 08 de Setembro de 
2021, para conhecimentos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 
legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e 
tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de 
Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa G7 CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, em sua peça recursal, 
sustenta que muito embora tenha cumprido com todas as exigências editalícias, foi declarada 
inabilitada. 

Segue sustentando que ao interpretar o texto do edital em especial o item 4.2.5.11 
realizou o protocolo a sua garantia modalidade Seguro Garantia junto a Comissão de Licitação 
juntado tal documento junto a seus documentos de habilitação o que entende ser suficiente tal 
comprovação. Ao final pede que seja declarada sua habilitação ao processo devido a afronta ao 
princípio da razoabilidade. 
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DO MÉRITO DO RECURSO: 

No tocante a matéria em destaque, o edital dispõe no item 4.2.5.11 do edital 
relativo a QUALIFICAÇAO ECONÔMICO - FINANCEIRA, o seguinte: 

4.2.5.11. Garantia nos termos do Artigo 31, III da Lei n°8.666/93, no montante 
de R$ 11.159,30 (onze mil Cento C cinquenta e nove reais e trinta centavos) 
a ser realizada junto a Secretaria de Obras e Serviços Público do Município de 
TAMBORIL/CE. 
4.2.5.12. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança 
bancária; 

4.2.5.16. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia. o licitante 
deverá fazer a comnrovacão da aoólice ou de documento hábil exnedido 
pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes; 

Motivo da Inabilitação, registrado em ata de julgamento do dia 08.09.2021: 
Iniciados os trabalhos a Sr.* Presidente, fez a análise junto com a CPI, e logo 
após fez a divulgação, foram declaradas INABILITADAS as empresas: [ ... ] 7) 
G7 CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - inscrito no CNPJ sob o no . 

10.572.609/0001-99 - Motivos: A) não apresentou garantia exigida no item 
4.2.5.11 junto aos documentos de habilitação, foi apresentado apenas o 
protocolo feito na comissão, não atendendo as exigências do edital. [ ... ] 

Ocorre que a modalidade escolhida pela douta recorrente trata-se de seguro 
garantia sendo necessário e exigido no edital que se faça comprovação da apólice junto a seus 
documentos de habilitação fato este não evidenciado, uma vez que o edital não prevê sua 
substituição por quaisquer outros documentos. Não merecendo prosperar a alegação por parte da 
empresa que anexo protocolo de garantia junto a comissão de licitação. 

Nesse sentido fica evidente que ao descumprir norma interna do edital quando 
da não apresentação de documento na fase de habilitação a empresa descumpriu o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 

Faz-se mister salientar que o item editalicio 4.2.5.11 prevê exigência legal, 
mormente pela previsão do Art. 31, inciso III, da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores, 
verbis- 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
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1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e 
10  do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado 

do objeto da contratação." 

A Lei de licitações (8.666/1993) foi especialmente criada para dar mais 
transparência, economicidade, impessoalidade e efetividade às contratações. Para tanto, essa lei 
estabeleceu acompanhamento e fiscalização obrigatórios pela Administração Pública (art. 67), 
além da faculdade de se exigir uma garantia de fiel cumprimento do contrato (art. 56). Não 
qualquer garantia. mas uma das três opções previstas em lei: caução em dinheiro ou em títulos da 
dívida pública: seguro-garantia ou fiança bancária, in verbis: 

"Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que 
prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia 
nas contratações de obras, serviços e compras. 
§ lQ Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 
1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária." 

A opção do legislador por um rol taxativo confere segurança à Administração 
Pública. Desse modo caberia a empresa participante do processo optar entre as diversas 
modalidade de garantia de participação, de forma discricionária a que melhor atender a 
seus interesses, o que de fato não ocorreu com a empresa recorrente, pela ausênria de 
comprovação de tal requisito junto aos seus documentos de habilitação. 

Desta forma, concluímos que as exigências retromencionadas, encontram-se 
dentro do exigido pela lei, não havendo que se questionar, dada sua razoabilidade. 
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É mister salientar-se que a fase de habilitação faz-se necessária para evitar 
prejuízos à administração por uma licitação ou contratação ruinosa: 

"Habilitação é o reconhecimento dos requisitos legais para licitar, feito por 
comissão ou autoridade competente para o procedimento licitatório, E ato 
prévio do julgamento das propostas. Embora haja interesse da administração no 
comparecimento do maior numero de licitantes, o exame das propostas 
restringe-se àquelas que realmente possam ser aceitas, em razão da pessoa do 
proponente. Isto porque a Administração só pode contratar com quem tenha 
qualificação para licitar, ou seja, capacidade jurídica para o ajuste, condições 
técnicas para executar o objeto da licitação; idoneidade financeira para assumir e 
cumprir os encargos e responsabilidades do contrato. Essa habilitação é feito em 
oportunidades diversas e por sistemas diferentes para cada modalidade de 
licitação." Hely Lopes Meireiles referindo-se ao Decreto Lei 200/67, citado por 
José Cretdila Júnior, Das Licitações Públicas, editora Forense, ioa Edição, Rio de 
Janeiro, 1997, pág. 251. 

Partindo desse prisma concluir-se-á que a exigência supra se faz legal de modo 
que sua renuncia seria incorrer no risco de contratar-se com empresa que não tenha a capacidade 
técnica de tocar o serviço caso vencedora da licitação. 

A mais que não pode a Administração celebrar contrato com um licitante que 
sequer comprova satisfatoriamente sua capacidade econômico financeira ainda na licitação, não é 
de bom alvitre que a Administração se lance em negócios duvidosos, mormente no caso em tela, 
descumprindo a legislação quando as exigências descumpridas são legais. 

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de 
exigir tal capacidade da empresa, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro, 
restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não 
se pode descurar. 

Há que se reforçar que as exigências editalícias aqui comentadas têm como 
objetivo tão somente a segurança da Administração nas futuras contratações, não constando em 
inócuas ou absurdas, constam comprovadamente legais e pertinentes com objeto em licitação. 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 30,  caput, tratou de 
conceituar licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios 
da vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente 
relevantes no julgamento das propostas e da habilitação: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
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legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publkIdade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública 
licitante como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

"(.) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu 
procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou 
aquela situação. 

Ao descumprir normas editalicias, a Administração frustra a própria razão de 
ser da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da 
legalidade, da moralidade e da isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se 
traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos 
serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as partes." Fonte: 
ST]. ia  turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 2003. 
p. 00213. 

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade 
entre os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, 
outros não poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação 
dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e 
da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, 
segundo José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração 
devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do 
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado 
pela própria Pregoeira ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse 
julgamento deve observar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal 
julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente 
estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito 
de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, como assim o foi. 
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A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as 
demais normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da 
referida exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no 
Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas 
no ato convocatório e quanto ao julgamento por parte da Pregoeira, de maneira que não se pode 
interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido, mormente quando não 
se está mais em fase legal para tanto. 

Nesse sentido, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: "Não é 
dado ao intérprete alargar o espectro do texto legal, sob pena de criar hipótese nio 
prevista" (Ivan Rigolin). 

O professor Toshio Mukai, pontua "Onde a lei nio distinguiu, nâo cabe ao 
intérprete fazê-lo" 

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente 
legal, decidiu o STJ: 

"...desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as 
exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." Fonte: ST]. 
ia turma, RESP n° 179324/SC. Registro n° 199800464735.DJ 24 jun.. 2002. p. 
00188. Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002. 

DA DECISÃO 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: G7 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - inscrito no CNPJ sob o n o . 10.572.609/0001-99, 
para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos 
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formulados mantendo o julgamento antes proferido de sua INABILITAÇÃO para o certame e 
demais fases processuais; 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, respectivamente, 
ao(a) Senhor(a) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS para pronunciamento 
acerca desta decisão; 

Tamboril- CE, 05 de outubro de 2021. 

SOUSA PAIVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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